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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) consiste no registro
(ou anotação) das atividades desempenhadas pelo biólogo e seu
preenchimento é feito de forma on-line, pelo próprio profissional,
pelo CRBio-09 24/7 - ART ELETRÔNICA. 

Para todos os efeitos legais, é esse documento que define o biólogo
responsável pelas atividades descritas (daí a expressão “de
Responsabilidade Técnica”). Logo, a ART não deve ser registrada
apenas pelos biólogos que assinam como Responsáveis Técnicos
por alguma instituição, mas por todos os biólogos no exercício da
profissão. 

Todas as atividades profissionais que dizem respeito à proposição,
execução, coordenação, supervisão e orientação de estudos,
projetos, pesquisas, serviços, assessorias, consultorias, perícias,
pareceres, laudos técnicos, fiscalização, bem como outras
atividades nas diversas áreas das Ciências Biológicas ou a ela
ligadas devem ter ART. 

O instrumento é normatizado pela Resolução CFBio nº 11/2003.
Além disto, listamos aqui algumas Resoluções importantes que
regulamentam o exercício profissional em algumas áreas da
Biologia, como Análises Clínicas, Saúde Estética, Controle de Pragas
e Vetores, entre outras. 

ART
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ART no CRBio-09

https://cfbio.gov.br/2003/07/05/resolucao-cfbio-no-11-de-5-de-julho-de-2003/
http://www.crbio09.org.br/art


ONDE POSSO EMITIR MINHA ART?

(3)

ART ELETRÔNICA

Na parte superior do site clique na tarja " CRBio-09 24/7" (1) e em

seguida no link "ART Eletrônica" (3); ou na página inicial basta clicar

no botão de acesso rápido "Emissão de ART" (2).

Todas as etapas de emissão, baixa e impressão de ART são realizadas
diretamente pelo sistema de ART Eletrônica no CRBio-09 24/7,
diponibilizadono site do CRBio-09 (http://www.crbio09.org.br), por dois
caminhos:

(2)

(1)
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https://crbio09.spiderware.com.br/spw/art.htm
http://www.crbio09.org.br/


1º ACESSO
PARA QUEM NUNCA ACESSOU O SISTEMA DE
ART ELETRÔNICA E IRÁ EMITIR A PRIMERA ART 

Clique em "1º acesso? Para obter senha de
acesso, clique aqui."

 (1) Insira seu número de registro  incluindo
um "ZERO" na frente, caso este número de

Registro seja de 5 algarismos

(2) Insira seu CPF (apenas números)

(3) Clique em enviar

Você receberá sua senha

pelo e-mail cadastrado no

CRBio-09, não esqueça de

verificar na caixa de SPAM.
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REQUERIMENTO PARA HABILITAÇÃO DE
ACESSO AO SISTEMA ART ELETRÔNICA

1º ACESSO

Acesse novamente o sistema ART
Eletrônica e  insira seu número de

Registro, CPF e senha.
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Selecione a opção
desejada e confirme

IMPORTANTE
Apenas após o aceite deste termo a(o) profissional terá

acesso a ART Eletrônica e poderá emitir suas ART.
Não se faz necessário o envio deste termo ou outra

documentação para o CRBio-09. 



COMO É O FORMULÁRIO DA ART? 

IMPORTANTE
O CRBio-09 aceita assinaturas eletrônicas desde que sejam
passíveis de verificação de autenticidade. Sugerimos o uso

da assinatura eletrônica gov.br 

DOCUMENTO

Informações
do(a) biólogo(a) 

Informações do 
 contratante 

Descrição da
atividade

desenvolvida 

Campos para
assinaturas
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ETAPAS À SEGUIR PARA O PREENCHIMENTO DA
SUA ART 

PREENCHIMENTO

Acesse o sistema ART Eletrônica e 
 insira seu número de Registro, CPF e

senha, conforme demonstrado
anteriormente.

Clique em Preencher formulário da
ART 



ETAPA 1 - INFORMAÇÕES DO PROFISSIONAL

Caso seja necessário algum
ajuste, vá no CRBio-09 24/7 e

atualize o seu cadastro.

PREENCHIMENTO
Esta etapa é preenchida automaticamente pelo sistema a partir

dos dados do cadastro da(o) bióloga(o)

ETAPA 2 - INFORMAÇÕES DO CONTRATANTE
Esta etapa o profissional deve preencher os dados do

contratante

06

https://crbio09.spiderware.com.br/spw/consultacadastral/Principal.aspx


Entende-se por prestação de serviços o contrato por
projeto/estudo/serviço específico e por tempo

determinado. 

Quando o Biólogo é contratado por tempo indeterminado e
realiza atividades contínuas. A ART é válida pelo tempo do

contrato e caso haja alterações nas atividades deverá
realizar nova ART,  podendo efetuar a baixa por conclusão

da anterior ou vincular as ARTs.

Selecione até 3
atividades 

a serem realizadas,
conforme campo de

opções. 

ETAPA 3 - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
PROFISSIONAL

PREENCHIMENTO

Nesta etapa o(a) profissional deverá descrever de forma clara
todas as atividades a serem realizadas. 

3.1 Natureza da atividade

Selecione uma
opção
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ETAPA 3 - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
PROFISSIONAL

PREENCHIMENTO

3.2 Identificação da atividade
Para o preenchimento desta etapa o profissional deve se

certificar e descrever a atividade que está dentro da área de
Ciências Biológicas (ver Resolução 227/2010

Neste campo o profissional deve indetificar claramente  a atividade que será
realizada.  Como por exemplo para quando prestação de serviço: "Elaboração de PRAD
na área do manguezal de Ratones", "Levantamento de mastofauna na MONA da Lagoa
do Peri", "Diagnóstico de SARS-COV-2 no Estado de Santa Catarina", etc. Ou no caso

de cargo/função, "Analista Ambiental", "Analista Clínico", "Biólogo Esteta", etc.  

3.3 Identificação do local da atividade

Deve informar o município onde será realizada a atividade ou a função designada.
Em caso de uma atividade que envolva mais de um município, orienta-se a

indicação do município com maior abrangência do estudo e informe no item
anterior (Descrição da atividade), os demais municípios. 
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ETAPA 3 - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
PROFISSIONAL

PREENCHIMENTO

3.4 Forma de Participação 

Alguns trabalhos podem envolver mais de um(a) profissional biólogo(a) ou até
mesmo outras profissões. No caso de uma atividade com mais de um biólogo,
cada um deve emitir sua ART (para fins de registro de Acervo Técnico - ver na

sessão específica neste manual) e indicar neste campo os profissionais que
participaram da atividade. Isto é importante para que cada profissional tenha

seu Acervo Técnico ao final do trabalho. 

Apenas indique os profissionais, sejam outros biólogos ou profissões que particiapram do
trabalho. Indicar todos os profissionais que participaram da atividade é importante pois, no
caso da fiscalização evidenciar que o profissinal titular da ART não tem competência técnica

para realizar todas as atividades descritas no trabalho, ele poderá requerer as ARTs dos demais
profissionais para atestar que o biólogo apenas realizou a atividade de sua competência.

3.5 Definição da Área do Conhecimento

Selecione apenas as áreas de conhecimento que estão diretamente associadas ao
objeto do trabalho. 
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ETAPA 3 - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
PROFISSIONAL

PREENCHIMENTO

3.6 Campo de Atuação 

Selecione a grande área de atuação no qual o trabalho está
enquadrado. 

3.7 Descrição Sumária

Neste campo, esperasse que o(a) profissional descreva claramente as atividades que serão realizadas. É
diferente do item "Identificação" pois, neste caso, devem estar claros os principais objetivos e métodos da

atividade, como por exemplo:
 

"Serão analisadas amostras de saliva de pacientes suspeitos de COVID-19 para fins de diagnóstico e
caracterização do genoma viral. Para tal, serão realizados testes de RT-qPCR e Sequenciamento do Genoma

do vírus pelo método de Nanopore. Espera-se realizar a devolutiva para o requerente com o resultado do
teste e o genótipo do vírus." 

 
"Neste cargo, serei responsável pelo setor de fiscalização ambiental do órgão A, como gerente do setor.

Serão emitidos laudos e pareceres técnicos a partir da demanda apresentada pela população."

10



ETAPA 3 - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
PROFISSIONAL

3.8 Valores e Datas 

Informe o valor cobrado pela atividade. 
DICA: É importante que o(a) profissional leve em

consideração para o cálculo do valor a ser
cobrado pela atividade as horas de atividades de

campo, leitura, elaboração de relatórios, o
tamanho do empreendimento / atividade, os

riscos e as despesas que irá ter para a realização
da atividade e, claro, o custo da própria ART e da

Anuidade.  

PREENCHIMENTO

Explicite o total de horas previstas para realização
da atividade, considerando as atividades de

campo (se houver) e as atividades de emissão de
parecer ou relatórios. 

Informe o início efetivo da atividade. Lembrando
que,  caso a ART for retroativa (anotação realizada
após 30 dias do início efetivo da atividade) haverá

cobrança de multa e o sistema gerará
automaticamente a guia com o valor da multa (Ver

valores no site do CRBio-09).
O término da atividade pode ser preenchido
apenas se o profissional ter a exata noção de

quanto será encerrada a atividade. 

Prestação de Serviço

Cargo e Função Informe o valor do salário mensal.

Informe a sua carga horária semanal de trabalho,
por exemplo, 44 horas, 30 horas, 20 horas. 

Informe o início efetivo do contrato de trabalho.
Lembrando que,  caso a ART for retroativa

(anotação realizada após 30 dias do início efetivo
da atividade) haverá cobrança de multa e o

sistema gerará automaticamente a guia com o
valor da multa (Ver valores no site do CRBio-09).
Preencha a data do término da atividade apenas

em caso de já ter encerrado o contrato de
trabalho. 
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ETAPA 4 - REVISÃO E CONFIRMAÇÃO DOS
DADOS

PREENCHIMENTO

Caso seja necessário corrigir algum
dado do contratante 

Caso seja necessário corrigir algum
dado do contratante 

Caso a ART seja retroativa, será
informado esta mensagem para

ciência do(a) profissional. 

IMPORTANTE
Somente confirme a ART caso todos os dados estejam preenchidos

corretamente. Contudo, se mesmo assim houver algum erro de
preencimento, haverá a possibilidade de cancelamento da ART com a

substituição por uma nova.
Ver IN CRBio-09 N. 07/2023 12

https://crbio.spiderware.com.br/PortalDocumentos/CRBIO09/_ArquivoPortalTransparencia_9d76022b-260e-4eaf-b255-91e95c3688c5.pdf


Valor da ART para o exercício 2023
(ver as taxas do ano corrente no site

do CRBio-09)

Valor da multa da ART para o exercício
2023, em caso de ART retroativa (ver
as taxas do ano corrente no site do

CRBio-09)

ETAPA 4 - REVISÃO E CONFIRMAÇÃO DOS
DADOS

PREENCHIMENTO

ETAPA 5 - COMPROVANTE

Não se faz mais necessário o envio de cópia
física  para o CRBio-09.

Clique para visualizar o formulário e ART
preenchido e realizar a impressão dos mesmos

e do boleto (guia) 
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FORMULÁRIO DE ART PREENCHIDO

PREENCHIMENTO
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Selecione a opção "Imprimir formulário de
ART"

Clique em Imprimir ao lado do
número de ART desejada

ONDE POSSO IMPRIMIR NOVAMENTE UMA ART
JÁ PREENCHIDA ? 

IMPRIMIR ART

Acesse o sistema ART Eletrônica e  insira seu número de
Registro, CPF e senha, conforme demonstrado

anteriormente.
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Selecione a opção "Trata de
Registro de ART, efetuar

pagamento "

Clique em Imprimir ao lado
do número de ART desejada

ONDE POSSO IMPRIMIR UMA SEGUNDA VIA DO
BOLETO (GUIA) DE PAGAMENTO?

IMPRESSÃO DE BOLETO

Acesse o sistema ART Eletrônica e  insira seu número de
Registro, CPF e senha, conforme demonstrado

anteriormente.

Clique em "Boleto Bancário" e
aguarde carregar o boleto para

fazer a impressão.
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Sempre verifique se o nosso número 
(3459957) e do banco 0019 (BB) estão  corretos
conforme imagem ao lado. Isto evita prejuízos
ao profissional em caso de fraudes geradas por

vírus de computador!!! 

Dados do profissional emissor da ART. Certifique-se que o
CPF e o Registro estão corretos. 

Data do Vencimento
(sempre no último dia do

mês corrente)

Detalhamento do pagamento. No caso de ART retroativa  será
computado o valor da Multa. No caso de ART sem retroatividade,

será computado apenas no valor da taxa de ART vigente.

Nos casos de boletos (guias) gerados diretamente neste sistema on-line, o
registro do mesmo no banco levará alguns minutos, assim aguarde para realizar
o pagamento. Caso  ao realizar o pagamento o sistema do banco informa que o

boleto não está registrado, aguarde mais algumas horas e tente novamente.
Caso persista o problema, entre em contato conosco pelo e-mail

financeiro@crbio09.org.br 

IMPRESSÃO DE BOLETO

17



Selecione a opção "Consultar ART's
Registradas"

Escolha uma das formas para selecionar as
suas ART registradas

ONDE POSSO CONSULTAR MINHAS ART
REGISTRADAS NO CRBIO-09?

CONSULTAR ART

Acesse o sistema ART Eletrônica e  insira seu número de
Registro, CPF e senha, conforme demonstrado

anteriormente.
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Selecione a opção "Baixa de ART "

Clique "Baixa" ao lado do
número de ART desejada

Selecione o motivo da baixa e
informe o término da atividade.

ONDE POSSO SOLICITAR A BAIXA DE UMA ART?

BAIXA ART

Acesse o sistema ART Eletrônica e  insira seu número de
Registro, CPF e senha, conforme demonstrado

anteriormente.

19



A data da solicitação da baixa
pelo(a) profissional.

Quando em branco, entende-se
que a atividade está em execução. 

O motivo selecionado pelo
profissional no momento da

solicitação da baixa. 

A fase de análise da ART pelo
CRBio-09 após a solicitação da

baixa. 

COMO VERIFICO O STATUS DA MINHA
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DA ART? 

STATUS DA BAIXA ART

(1) Pode consultar todas as suas ART's (ver etapas anteriores), ou 

(2) Consultar apenas as suas "ART's com baixa pendentes"

ART está no setor de fiscalização processo
de análise e poderá:

1 -  Procedera a baixa conforme solicitado;
2 - Entrar em diligência (FISCALSC);

3 - Encaminhar para análise da COFEP 

Após a análise da Fiscalização, fez-se
necessário entrar em diligência, ou seja,

solicitar complementação ao profissional
para melhor avaliar a solicitação de baixa. 

Após a análise da Fiscalização, fez-se
necessário entrar consultar a COFEP sobre

a validade da ART. Nestes casos a COFEP
avalia se a atividade realizada é de fato uma
atividade permitida ao profissional biólogo.

20



Selecione a opção "Emitir Acervo
Técnico "

Selecione as ARTs que devem
constar na sua Certidão de

Acervo Técnico 

COMO POSSO GERAR UMA CERTIDÃO DE
ACERVO TÉCNICO? 

ACERVO TÉCNICO

É o conjunto de todas as ARTs com Baixa por Conclusão de um profissional. Este Acervo
servirá como base para o sistema CFBio/CRBios analisar o currículo efetivamente realizado

pelo profissional, em especial para as concessões de TRT (Termo de Responsabilidade
Técnica) e para títulos de Especialistas, bem como pelo profissional para atestar a terceiros
suas competências em uma determinada área de atuação.  Importante ressaltar que ARTs

com Baixa por Distrato não  constituiçãodo AT do(a) profissional pois, como o próprio nome
diz, a atividade não foi devidamente concluída.
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Selecione a opção "Confirmação
de Veracidade "

ONDE POSSO CONSULTAR A VERACIDADE DE
UMA ART OU CAT?

VERACIDADE 

A veracidade de documentos (ART, CAT e Certidão de Regularidade), pode ser obtida
diretamente no Serviços CRBio-09 24/7 e na opção "Confirmação de Veracidade".

Ambos os links estão disponíveis site do CRBio-09 (http://www.crbio09.org.br).

22

https://crbio09.spiderware.com.br/spw/consultacadastral/Principal.aspx
https://crbio09.spiderware.com.br/spw/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx
http://www.crbio09.org.br/


ONDE POSSO ME INFORMAR MAIS SOBRE ART E
ÁREAS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL? 

REFERÊNCIAS

RESOLUÇÃO CFBio Nº 11, DE 5 DE JULHO DE 2003
"Dispõe sobre a regulamentação para “Anotação de

Responsabilidade Técnica – ART” por atividade profissional
no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo."

RESOLUÇÃO CFBio Nº 126, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2007
"Altera o Art. 6º da Resolução nº 11 de 05 de julho de 2003,
tratando da imposição de multa pelo descumprimento do

prazo para efetuação da ART e dá outras providências."

RESOLUÇÃO CFBio Nº 10, DE 5 DE JULHO DE 2003

RESOLUÇÃO No 227, DE 18 DE AGOSTO DE 2010.
"Dispõe sobre a regulamentação das Atividades

Profissionais e das Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio
Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e

Produção, para efeito de fiscalização do exercício
profissional"

"Dispõe sobre as Atividades, Áreas e Subáreas do Conhecimento do
Biólogo."
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Fonte: https://cfbio.gov.br/resolucoes-cfbio/

https://cfbio.gov.br/2003/07/05/resolucao-cfbio-no-11-de-5-de-julho-de-2003/
https://cfbio.gov.br/2007/11/19/resolucao-cfbio-no-126-de-19-de-novembro-de-2007/
https://cfbio.gov.br/2003/07/05/resolucao-cfbio-no-10-de-5-de-julho-de-2003/#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20Atividades%2C%20%C3%81reas,Sub%C3%A1reas%20do%20Conhecimento%20do%20Bi%C3%B3logo.
https://cfbio.gov.br/2010/08/18/resolucao-no-227-de-18-de-agosto-de-2010/
https://cfbio.gov.br/resolucoes-cfbio/


Visite nosso site 
crbio09.org.br

Conselho Regional de Biologia da 9a Região  
Comissão de Fiscalização e Orientação do Exercício Profissional

(COFEP) - 2023 

fiscal@crbio09.org.br

crbio09@crbio09.org.br


